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São Bernardo do Campo, 20 de junho de 2001. 
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Jose Mano Casa 
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MAURIqR3-TÃDEU PESSOTTI. 
RC1 n° t265j22.s.spsp 

cLA3JDIA A SRECOA AGak 

Rija Ç'risiian, ÁngtIi, ló, Bairço Assunção &u campn-SP 



a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSGRIÇA0 

04.522.34310001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

2510612001 

NOMEEMPRESARIAL 

FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA 

TETULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESORIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	[COMPLEMENTO 
R PRINCIPE HUMBERTO 	 140 

CEP 	 SAIRROIDISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
09.725-200 	 VL. CAMPESTRE 	 1  SAIO BERNARDO DO CAMPO 	 ISP 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(011) 4351-1600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2510612001 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

000324 

2010712020 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010712020 às 10:36:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA  

04.522.34310001-77 2510612001 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) li 	PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R PRINCIPE HUMBERTO 	 140 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

09.725-200 	 VL. CAMPESTRE 	 SAO BERNARDO DO CAMPO 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(011)4351-1600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2510612001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

000326 

20/0712020 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 0  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010712020 às 10:36:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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22103/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

fl Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00032? 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA 
CNPJ: 04.622.343/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://wvw.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 16:21:59 do dia 2210312020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1810912020/ 
Código de controle da certidão: BD4E.BID3.B231.0E73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORIA GE;1.i U'I.I *1 V1 '1.] 

Procuradoria TF1 Divida Ativa k 

000328 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 04.522.343 

Ressalvado o direito de a Fazenda do 
	

São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física 

	
ntificada quê vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam 

Tratando-se de CRD:eÍi 
de modo que a certidão 
aquela acima iriforniada. 

meio do CNPJ Base, 
'raiz do CNPJ seja 

1 

 

I!P1 

Certidão n° 	 26216405 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	2110712020 08:51:36 	 (hora de Brasília) 
e 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n ° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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MUNICIPit. DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Iw1I1 , 	

DEPARTAMENTO DO TESOURO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

Inscrição Mobiliária: 	125.6009 

Contribuinte: FAMACA•DE M NIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA- ME 

CNN: 	4522343000177 

O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária 
supramencionada referente a Tributos e Rendas Municipais, E REGULAR, até a presente data 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal, cobrar quaisquer dividas provenientes de 
Tributos e Rendas Municipais, que venham a sér(ern) constatado(s) em verificações futuras. 

Certidão expedida na formado Art 340, da Lei Municipal .N° 1802, de 28 de dezembro de 1969 e Resolução 
SF n° 549, de 27 de fevereiro de 2015. 

Certidão emitida às 14:45:5 	 2010512020 	 <hora e data de Brasília> 

Código de Autenticidade da 	 060R2WØIR 

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão. 	 1 
A aceitação desta CERTIDÃO esta condicionada  vériuicaçãõ de autenticidade na internet, na pagina da 
Secretaria de Finanças hftn:llwwwsjsppbernardosnsiovbr 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



O DEPARTAMENTO DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, ATENDENDO A 
REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA, CERTIFICA QUE, EM CONFORMIDADE COM OS 
ELEMENTOS CONSTANTES DO CADASTRO FISCAL IMOBILIARIO, NÃO CONSTA NA PRESENTE DATA, 
IMÕVEL NO NOME EIOU: CPF/CNPJ INFORMADOS; 

RAZÃO SOCIAL: 	FARMACIA DE MANIPULAÇAO IDEAL FORMULAS LTDA-ME 

CNPJ: 	 045223430001-77 

Certidão expedIda via intemet com :base na Instrução Normativa SF4 W. 00512010 de 1 0  de Dezembro de 2010, 

EMITIDO NO DIA: 2010512020 ÀS 15:33:50 

- Chave de Segurança: SSQTZBKOR 

A utilizacão descertWão está condic,onadaãve,lticacâp de autenticidade no portal da Secrelana de Frnancas 

Atenção: Quafguer rasura ou emenda invalidará este documenta 

-é 
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40 
FODEP. JUICItRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.522.343/0001-77 

Certidão no; 7044766/2020 
Expedição: 22/03/2020, às 16:15:46 
Validade: 17/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

04.522.343/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Q 

Div.:daEeuue:L.ões 	 - jubr 
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Consulta Regularidade do Empregador 

000337 

CA a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.522.343/0001-77 

Razão Social:FARMACIA MANIPULACAO IDEAL FORM LTDA ME 

Endereço: 	R PRINCIPE HUMBERTO 140 / VILA CAMPESTRE / SAO BERNARDO DO 
CAMPO / SP 109725-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/07/2020 a 18/08120291  

Certificação Número: 2020072003045445404708 

Informação obtida em 24/07/2020 10:23:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1,' 

11 

https://consulta-crf.caixa.govbr/consuftacj -f/pages/jn,pressacjsf 
	

111 



=M=  4'] J Í 1 E!Tr.I.4 
 090333 

ANEXO VII! 

PREGÃO ELETRÔNICO • N°4112020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 115)20210 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACUADOJPR 

DECLARAÇÃO CONFORME ACORDO 274512010 TCE-PR 

Farmácia d.e Manipulação Ideal Fórmulas Ltda.-ME, inscrita no CNPJ N° 

04.522.3431000.1-77, sediada na Rua Príncipe Humberto, 140 - Vila Campestre, São Bernardo do 

Campo - 5?- CEP. 09725-200, por intermédio de seu representante legal, Si'. Pedro Paulo Grandeza, 

portador da Carteira de Identidade N° 3.711.054-8 e do CPF N° 516.388.518-91, DECLARA sob as 

penas da lei que não possui em seu quadro societário cônJuõe,  parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até õ terceiro grau ]  de autoridades ou servidores cornissionados da própria pessoa jurídica, 

conforme Acórdão 2745/2010 do Tribunal de Contas do Paraná e Súmula Vinculante 13 do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de 

que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sançôes civis, administrativas, bem 

corno na sanção penal prevista npart. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo- 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa Ou diversa da quê devia ser escrita, com o fim 

de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: 

reclusão de  1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é pública e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 

anos, se o documento é. particular. 

São Bernardo do Campo, 11 de Agosto de 2020. 

................ 
Farmácia asJ2

.~34Á310001-ffi77 
o Id ulas Ltoa.-ME 

 
Pedro Paulo Grandeza 

N° de RG 3.711.054-6 -CPF 516.385.518-91 

FARMACIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FORMULASLTDAJvIE 
Rua Príncipe Humberto, 140— Centro - São Bernardo do Campo - SP. 
CNPJ : 04 522 34310001-77 
FoneFax: 4123 -9090 
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ANEXO Vi. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4712020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11512020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 

DECLARACÂO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas Ltda.-ME, inscrito no CNPJ N° 
04.522.34310001-77, por ,intermédio de seu representante legal o Sr Pedro Paulo 
Grandeza, portador da carteira de identidade N°3,711.054-8  e CPF N° 516.388.518- 
91, DECLARA sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição da Republica que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva.: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

São Bernardo do Campo, 11 de Agosto de 2020. 

CWPJ- 4522.34310001 -77 

fÇJO da RG3.71 

FARMACIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FORMULAS LTDA,ME 
Rua Principe Humberto 140- Centro - São Bernardo cio Campo - SP 
CNPJ :04 522 34310001-77 
FoneFax: 4123 -9090 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4712020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO P1° 11512020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 

DEcLARAOÃO. DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas Ltda.- ME, sediada na Rua Príncipe 
Humberto, 140 - Vila Campestre - São Bernardo do Campo - SP - CEP 09725-200 
inscrita no CNP.J/MF sob o N° 04.522.34310001-77, por intermédio do seu 
representante legal o Sr Pedro Paulo Grandeza, portador da Carteira de Identidade 
N° 3.711-054-8 e do CPE N° 516.388-518-91, DECLARA, sob as penas da lei, que 
não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2 - Que não esta impedida de transacionar com a Administração Publica, 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos materiais 
fornecidos quer por outro motivo igualmente grave no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Li 
Federal n° 8.666193 consolidada pela Lei Federal n 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a 
ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, paragrafo 2°,e 
do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

São Bernardo do Campo, 11 de Agosto de 2020. 

1 
Ltda.-ME 

No do 

FARMACIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FORMULAS LTD&ME. 
Rua Pnncipe Humberto, 140— Centro - São Bernardo do Campo - SP 
CNPJ :04.522 3431,0001-77 
FoneFax; 4123 -9090 

ItJ 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO 14° 4712020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°11512020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 

A empresa Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas LWa - ME, inscrita no CNPJ 
sob N°04.522.34310001-77, sediada na Rua Principe Humberto, 140 - Vila Campestre 
- São Bernardo do Campo - SP - CEP. 09725-200, Teiefoné:. (11): 4123-9O90,e-n1ail 
para contato fmideaIformulasterra corp br, neste ato representada pelo Sr Pedro 
Paulo Grandeza, portador da Carteira de Identidade N° 3.711.054-8  e do CPF N° 
516.388.518-91, declara, sob as penas da tei, que preenche plenamente os requisitas 
de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico n° 4112020, 
assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos. 

São .Bernardo do Campo 11 de Agosto de 2020. 

 À &~í 
Farmácia de MaxjØjião Idéal:Fõrmulas .Ltda.-ME 

CNPJ G4522243 ~'0001-77 
Pedro Paulo Grandeza 

N° do RO 1711. 054-8 - CPF 516-388,518-91 

ri .  
FARMACIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FORMULAS LTDA.ME 
Rua Principe Humberto, 140. —Centro - São Bemanodo Campo - SP 
CNPJ: 04.522 34310001-77 
FQneFax:4123-9090 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4712020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11512020 
:PREFE1flJRA. MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 

A empresa FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FORMULAS LTDA-ME, 'inscrita 
no CNPJ sob o N° 04.522.34310001-77, por intermédio de seu representante legal Sr 
Pedro Paulo Grandeza, portador do Documento de Identidade 14° 3.711.054-8,  
inscrito no CPF sob o 14° 516.388.518-91, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) art. 30  da Lei 
Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 1.37412012 e que não esta 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei 

São Bernardo do campo, 11 de Agosto de 2020. 

Farmácia de Majp 
C4P4& 

	

Pedro 
	

Grandeza 

	

N° do RO 31111 	-CPF 516,388.518-91 

FARMACIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FORMULAS. LTDA.ME 
Rua Príncipe Humberto 140— Cento -- São Bernardo do Campo - SP 
CNPJ 04522 343/0001-77 
FoneFax: 4123'-9090 

LÍ 
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Data da consulta: 2310712020 14:09:42 

• CNPJ: 04,5222431000147 
A opção pelo Sknpes Nacional ehxi SIMEI abrange todos es estabeiedmentos da enpresa 

Nome Empresarial: FARMACTA DE MAWPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 0110712007 

Situação no SIMEC NÃO enquadrado no SIMEI 

e 



É importante saber que: 

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento. 

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante temo funcionamento autorizado. 

3. Qualquer alteração de dados e condições que determinam a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda 

de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e renovar 

sua solicitação. 

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições 

supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter inicio procedimento de apuração de 

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

S. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período 
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão. 

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e para confirmar sua validade consulte o 

site https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx.  

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO 	DATA DA SOLICITAÇÃO 	DATA DE EMISSÃO 	 DATA DE VALIDADE 

5PM2030002105 	 03/01/2020 	 20/03/2019 	 06/06/2020 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 	 CNPJ 

FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA 	 04.522.343/0001-77 

NATUREZA JURÍDICA 

Sociedade Empresária Limitada 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

RUA PRINCIPIE HUMBERTO, 140 

VL. CAMPESTRE, São Bernardo do Campo SP CEP: 09725200 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 	 136.00 

ÁREA DO IMÓVEL 	 136.00 

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

4771702- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 

ANALISL liL VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL 	 DATA DE EMISSÃO: 	03/01/2020 

TIPO DO IMÓVEL: 	Número IPTU: 002001031000 

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO: 

» A atividade é permitida no local indicado, desde que sejam cumpridas todas as exigências da legislação municipal inerente e 
demais legislações em vigor e, em especial, que sejam atendidas às condições de instalação de uso não residencial em vias 
coletoras, conforme artigo 50 e Quadro 3B, anexo à Lei n 2  6222/2012. A viabilidade é fornecida de acordo com as informações 
prestadas pelo requerente e de acordo com as legislações relativas ao uso do solo. Ela não dá direito à aprovação. 
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente/ CETESB 

TIPO DE DOCUMENTO 	NÚMERO DE LICENÇA 	 DATA EMISSÃO VALIDADE 

ISENTO 	 INEXISTENTE 	 03/01/2020 INEXISTENTE 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Atividades exercidas no local: 4771-7/02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas 

a Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos 
Mananciais) / APRM (Área de Proteção e Recuperação de Mananciais). 

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da 

CETESB: 1.Corte de árvores nativas isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção 

em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de terra acima de 100 m 3  (cem 
metros cúbicos); S. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas. 

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

DATA EMISSÃO 	 PROTOCOLO ISENTO 	 CNAE 

03/01/2020 	 4771-7/02 

a 

Prefeitura de São Bernardo do Campo 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DATA EMISSÃO 	 NÚMERO DE LICENÇA 	 VALIDADE CNAE 

20/03/2019 	 354870801-477-000237-1-0 	 06106/2020 4771-7/02 

PREFEITURA 

DATA EMISSÃO 	 NÚMERO DE LICENÇA 	 VALIDADE 

03/01/2020 	 SPM2030002105 	 03101/2025 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

000349 
LICENCIAMENTO INTEGRADO 

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária 

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública 1 Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO 	 NÚMERO DE LICENÇA 	 VALIDADE 

08/11/2019 	 SPM2030002105 	 08/11/2022 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo 
Corpo de Bombeiros, conforme o tipo e o número acima descrito. 

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação 

aprovada pelo Corpo de Bombeiros para a edificação como um todo. 

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha 

responsabilidade em condições de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento 

de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da 

cassação da Licença, o registro de informações inverídicas pode acarretar ao declarante o 

crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, com previsão de pena 

de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis 
cabíveis. 
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Prefeitura de São Bernardo do Campo 

Declaro, sob as penas da lei, estar ciente de que meu estabelecimento deverá atender as 

regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, no Decreto 

Federal n 9  5.296/2004, e demais legislações aplicadas à matéria. 

» Declaro estar ciente de que o imóvel deve possuir projeto aprovado, Habite-se, Visto, Certidão 

de Conclusão de Obras ou Alvará de Conservação conforme exigências do inciso III, do artigo 

22 da Lei Municipal n 9  6279/13 e suas alterações. 

» Declaro, sob as penas da lei, estar ciente de que deverei comparecer em um dos postos do 

Atende Bem, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da expedição do Certificado de 

Licenciamento Integrado (CLI) ou do efetivo início do exercício da atividade, mediante 

agendamento prévio do atendimento, para promovera inscrição mobiliária, como 

contribuinte, com os dados, informações e esclarecimentos necessários à fiscalização, na 

forma regulamentar, em especial atendimento à Lei Municipal n 2  1.802/1969, 

000341 
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Diário Oficial Poder Executivo 

Estado de São Pauto 	Seção  

Palácio dos Bandeiranies 
Av. Monunbj, 4 .500 - Morumbi- CEP 0569M00 - fone: 3745- 

N° 112— DOE - 11106120 -   seção 1 - p.21 

000342 

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Portaria CVS - 14, de 10-06-2020 

Posterga em caráter excepcional, no âmbito do Sistema Estadual 
de Vigilância Sanitária - Sevisa, o prazo para renovação de 
licenciamento sanitário dos estabelecimentos de intercssc da 
saúde c das fontes de radiação ionizantc, e dá providências 
correlatas. 

A Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças, da 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (CVS/CCD-SES-SP), considerando que: 

- A Portaria CVS 1, de 9/1/2019, disciplina, no âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - 

SEVISA, o licenciamento dos estabelecimentos de interesso da saúde e de fontes de radiação ionizante, e 

dá providencias correlatas, em especial seu artigo 11 que trata da validade da Licença de Funcionamento; 

- A Lei federal 13.979, de 612/2020, dispõe sobre as medidas para cnfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Coronavirus responsável pelo surto de 2019 e que, 

especialmente em seu artigo 3° §7 0  inciso II, estabelece que o gestor local de saúde, autorizado pelo 

Ministério da Saúde, pode adotar medida de isolamento e quarentena, entre outras; 

- O Decreto estadual 64.879, de 20/3/2020, reconhece o estado de calamidade pública que atinge o estado 

de São Paulo, em decorrência da pandemia do Covid-19; e, 

- O Decreto estadual 64.994, de 28/5/2020, dispõe sobre a medida de quarentena de que trata o Decreto 

estadual 64.881/20, institui o Plano São Paulo e dá providências complementares; 

Resolve: 

Artigo 1° As Licenças de Funcionamento (LF) com vencimento a partir de 01-03-2020 passam a vigorar 

por mais 90 dias, a contar da data de término da quarentena municipal, determinada por normativa legal 

do gestor de saúde dos municípios em que estão situados os serviços de vigilância sanitária competente - 

estadual ou municipal - para fins de renovação da referida licença. 

§ 1° Aplica-se ao caput deste artigo a Licença de Funcionamento de todo equipamento com fonte de 

radiação ionizante (Anexo lI - Port. CVS 1119) e estabelecimento de interesse da saúde cuja atividade 

econômica está classificada como alta complexidade (Anexo 1 - Port. CVS 1/19), que exigem inspeção 

sanitária prévia para renovação de sua LF. 

§ 2° Não se aplica ao disposto no caput deste artigo a Licença de Funcionamento dos estabelecimentos de 

interesse da saúde cuja atividade econômica está classificada como baixa complexidade ou baixo risco 

(Anexo 1da Portaria CVS 1119), que dispensa inspeção sanitária prévia para renovação de sua LF. 



000343 
§ 3° A Licença de Funcionamento emitida pelo serviço de vigilância sanitária estadual (GVS), após 

renovação, terá validade definida conforme artigo 11 da Portaria CVS 1/19 ou a que vier a substitui-la. 

§ 40  A Licença de Funcionamento emitida pelo serviço de vigilância sanitária municipal, após renovação, 

pode ter sua validade fixada em regulamentação específica, conforme disposto no parágrafo único do 

artigo 11 da Portaria CVS 1119 ou a que vier a substituí-Ia, 

Artigo 20  A não renovação da Licença de Funcionamento implica no seu cancelamento pelo órgão de 

vigilância sanitária competente, e demais sanções cabíveis, conforme previsto no artigo 122 do Código 

Sanitário Estadual - Lei estadual 10.083, de 23 de setembro de 1.998. 

Artigo 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

§1° Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria CVS 1/19 ou a que vier a substitui-Ia; 

§2° Revogam-se as Portarias CVS 3, de 23/3/20; e, CVS 11, de 116/20. 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS 	 000344 

CERTIDÃO N°: 2233103 	 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
1910712020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************************** 

FARMACIA DE MANIPULAÇAO IDEAL FORMULAS LTDA-ME, CNPJ: 04.522.34310001-77, 
conforme indicação constante do pedido de  

Esta certidão não aponta ordiriariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitacão já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na l Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identídade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, ME[, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 20 de julho de 2020. ç) 
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ÇÂO E HOMEOPATIA 000345 

PREGÃO ELETRÔNICO N°4712020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°115/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 

PROPOSTA COMERCIAL 

DA EMPRESA: Farmácia de Manipulação Ideal Fõrmulas Ltda.-ME 

ESTADUAL: 635.455.871.112 
rANTE / SÓCIO: Pedro Paulo Grandeza - N° do RG 3711.054-8 - CPF 516.388.518-91 
Rua Príncipe Humberto, 140- Vila Campestre - São Bernardo do Campo - SP 

(11)41239090 - e-mail 	jØjfr iulas terra com br 

No DA CONTA BANCARIA: 11474-X 

DESCRIÇÃO 1 ~ Observações Quantidade Unidade . Vetor unitário VaiãrtoI 

L.j IVERMECTINA $MG 1 	ideal Medicamento manipulado 1.000 cauj_t.R$ 2,34 R$  2.340,00 

R$ 2.340,00 

Proposta: R$ 2.340,00 (Dóis mil e trezentos e quarenta reais) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação 

PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser ria seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do 
objeto pela Contratante 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas .com nnáq4e- obra e, todos os tributos .e 
encargos fiscais sociais trabalhistas previdenciános e comerciais do Sei -VIÇO a ser prestado conforme Edital de 
Pregão Eletrônico N  47/2020 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da sua abertura. 

Condições de pagamentos: 30 (dias) após o recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal 
somente Eletrônica devidamente atestada pela secretaria; 

São Bernardo do Campo, 11 de Agosto de 2020. 

Farmácia 
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FARMACIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FORMULAS LTDA.ME 
Rua Príncipe Humberto, 140—Centro--São Bernardo do Campo - SP. 
CNPJ : 04 522 34310001-77 
FoneFax: 4123 -9090 


